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REGULAMENTO 
 

O Mercado das Bagageiras a realizar em Vila Nova de Santo André é promovido 

pela respetiva Junta de Freguesia.  

 

1. Datas e Horários do Mercado 

 

O mercado realiza-se no último sábado de cada mês no horário entre as 09h00 e 

as 13h00.  

 

2. Local 

 

Estacionamento do Mercado Municipal de Santo André.  

 

3. Recinto e Horário dos Participantes 

 

Os vendedores deverão estar presentes no local, no mínimo, meia hora antes do 

início do Mercado, para que tudo esteja pronto para receber os visitantes a partir 

das 09h00. A saída dos vendedores só poderá ter lugar depois das 13h00. 

 

4. Valor da Inscrição  

 

O valor da inscrição corresponde a um lugar de estacionamento, que será pago 

através de transferência bancária (via multibanco) para o IBAN PT50 0035 0731 

0000 4802 5303 9, ou em numerário diretamente na delegação da Junta de 

Freguesia. 

 



 
 

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTO ANDRÉ 
(Município de Santiago do Cacém) 

Largo 20 de junho, Coletiva B11, R/c Dto., Bairro Azul, Apartado 196Tel: 26970839 I Fax:269708396 
7501-909 Vila Nova de Santo André  www.santoandre.pt 
NIF:501170235  junta.freguesia@santoandre.pt 

 

 

O valor pago no ato da inscrição poderá ser devolvido se o participante comunicar 

à organização a sua desistência até 48 horas de antecedência, e no caso do seu 

lugar vier a ser ocupado. 

 

Veículos Classe 1: 5 euros/dia 

Veículos Classe 2: 8 euros/dia 

 

As receitas das inscrições serão transferidas na íntegra para instituições sem fins 

lucrativos da Freguesia de caráter social/solidário, de forma rotativa, a definir pela 

Junta de Freguesia de Santo André.  

 

5. Condições de Participação: 

 

O espírito deste mercado é a venda de “quinquilharia”, objetos em 2ª mão, 

velharias, antiguidades, livros, discos, peças de vestuário, acessórios, etc. Não 

será aceite qualquer material de revenda. 

Cada vendedor dispõe do espaço de um estacionamento mais o espaço em 

frente à sua viatura, onde poderá colocar uma pequena mesa (que não poderá 

exceder a largura do estacionamento do seu veículo), chapéu-de-sol e cadeira. 

Os artigos expostos no chão, em frente à mesa, não poderão ocupar mais de 1 

metro nem ultrapassar os limites laterais do veículo. A organização não fornece 

qualquer tipo de material (mesa, chapéu, etc.). 

Por se tratar de um mercado com o conceito de Car-Boot-Sale, a bagageira da 

viatura terá de ser, obrigatoriamente, a montra principal dos artigos que se 

encontram em venda. 
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6. Inscrições/Prazo/Pagamento 

 

O pedido para inscrição deverá ser efetuado até 3 dias antes do evento, para o 

email: junta.freguesia@santoandre.pt com o envio da ficha de inscrição 

preenchida e respetivo comprovativo de transferência, ou presencialmente na 

delegação da Junta de Freguesia. Ao entregar a ficha de inscrição todos os 

participantes declaram ter conhecimento do presente regulamento, obrigando-se 

a cumpri-lo na íntegra. 

 

Em caso de cancelamento do evento, por parte da organização, a mesma 

devolverá os valores pagos. Em caso de desistência, sem qualquer informação à 

organização, o valor pago não será devolvido. 

 

7. Detalhes Importantes 

 

A organização entende que cada participante é responsável pela sua atividade 

económica, não exigindo qualquer tipo de documento comprovativo da sua 

situação fiscal e declinando qualquer responsabilidade por alguma situação de 

irregularidade fiscal. 

Não pode ser utilizado qualquer tipo de material de fixação no chão ou em 

qualquer outro ponto do recinto, que o danifique ou deixe ficar resíduos. 

Os participantes deverão ter o seu espaço arranjado antes da hora de abertura 

do mercado e mantê-lo limpo durante todo o horário, até ao fecho. No final de 

cada mercado, o espaço deverá ficar limpo, sendo da responsabilidade de cada 

um, despejar o seu lixo nos contentores que se encontram na rua. 
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As viaturas dos participantes deverão manter os artigos para venda em exposição 

até ao fim do evento. Só depois da hora final do evento é que podem começar a 

arrumar. As viaturas dos participantes não poderão abandonar o recinto antes do 

fim do evento. 

A organização não se responsabiliza por quaisquer danos, furtos ou acidentes 

que possam ocorrer durante o mercado. 

 

8. Organização/Informações/Contactos: 

 

Junta de Freguesia de Santo André 

Largo 20 de junho, Coletiva B11, R/c Dto. - Bairro Azul 

7500-100 Vila Nova de Santo André 

Telemóvel: 913 398 982/ Email: junta.freguesia@santoandre.pt 

   

Pessoas de contacto: Sílvia Almeida, Neusa Gaspar e Francisco Serrão 

 


